
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00209/2020-CPL

1(J59

TERMOUE CONTRATOQUE ENTRE ST CELEBRAMA PREFEITURAMONICTPALDE
ITAPOROROCAE MULTFORTECOMERCIOE SUPRIMENTOSDE INFORMATICALTDA, PARA
FORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Pr.ofessora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Area Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado MULTFORTECOMERCIOE SUPRIMENTOSDE INFORMATICALTDA

AVENIDAMARECHALFLORIANO PEIXOTO, 131 SAO JOSE CAMPINAGRANDE PB, CNPJ nO
14.402.647/0001-54', neste ato representado por Manoel Dias de Almeida, Brasileiro,
Representante, residente e domiciliado na Rua Joselita Reis Brasileiro, 475, Catolé - Campina
Grande PS, CPF n° 468.442.284-49, Carteira de Identidade n" 1328789 SSP-PB, doravante
simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00031(2020, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n" 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
à presente contrato tem por .objeto: AQOTsn;õeS PA~C'ELAD:AsD'E' MÓVEISa eLE'l'AõS" DIVERSOS' PARAO
MELHORFUNCIONAMENTODASSECRETARIASMUNICIPAL,INCLUSIVEFUNDOMUNICIPALDE SAÚDE.

O fornecimento deverá obedecer r'igorosaltlente às condições expre s sas neste Lns't.rument o.,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00031/2020 e instruções do Contratante, documentos
esse s que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 7.409,00 (SETE MIL E
QUATROCENTOSE NOVEREAIS).

!VENCEDOR: MULTFORTE COMERCIO E SUPJÜMENTOS DE INFORMATICA LTDA
iOOJ:-14. 402.647/0001-54"- - -
ITEM - . ESPECIrICAÇAO " ~CA r . UM?>.
19 SUPORTE DE PAREDE DE TV 18" A 42" BRAS FORMAI Und
25 BEBEDOUR-O- REFRIGERADO BRA:NC0- 220V - NíVEIS DE;ESMALTEc 1 Und

TEMPERATURA: TERMOSTRATO FRONTAL COM 07 NíVEIS:
DE TEMPERATURA - TORNEIRAS EMBUTIDAS - ALÇASl
LATERAIS NÃO - CAPACIDADE SUPORTA GALÔES DE ATtj
20 .L.ITROS - APROVADO PELO INMETRO SIM, COM
MOTOR ALIMENTAÇÃO 220 VOLTS - PESO DO PRODUTO:
10,:3· KG - DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: (L
X A X pj: 28,3 X 42,2 X~~C~

28 FERRO DE PASSAR ROUPA, A VAPOR E SECO, COMiMONDIAL Und
SPRAY, LIMPEZA AUTOMÁTICA, AJUSTE AUTOMÁTICO DEli
VAPOR, 23 SAÍDAS DE VAPOR NA BASE, POUPA BOTÕES
.EM TODA A LATERAL DO FERRO, CABO ANAT6:HICO,
'DUPLO VISOR DE NíVEL DE ÁGUA, SUPORTE PARA
ENROLAR O CABO ELÉTRICO, COR: BRANCO E AZUL,
VOLTAGEM: BI-VOLT, pOTtNCIA: 1.200 WATTS,
,FREQUÊNCIA: 50-60 HZ. GARANTIA DE 1 ANO.

40 ,APARELHO DE SOM PORTÀTIL DE SOM CD/NP3 E PHILÇO und
ENTRADA USBI RÁDIO COM CD PLAYER; REPRODUZ CD'
'MP3, CD-R E CD-RW; MEMÓRIA PROGRAMÁVEL PARA 60' R
F.AIXAS; FUNÇÃO DE RE.PETIÇÃO DA FAIXA, DO. DI.SC.O. .
'E TOTAL; RÁDIO FM - OM ESTÉREO COM SINTONIA
,ANALÓGICA; ENTRADA USB HOST;, ENTRADA AUXILIAR'
LINE- lN PARA REPRODUÇÃO DE MÚSICA VIA FONE DE!
OUVIDO; SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO; ALIMENTAÇÃO
127/220v, 0<""",0" APROX<MADAS ILlW<P)~

QlJAN'l'_:_
10/
4

P.UNIT. ,
24,001

460,001'

P.T.OTAL
R$ 240,'00
R$ 1.840,00\

5 52,00 R$ 260,00

4 2'98,00 R$ 1.192,001



69 'ITÁBUA DE PASSAR RO.UPA; PLATAFORMA ERGONÔMICA; DO LAR ,I Uno.
PERNAS EM ALUMÍNIO; GRELHA POUSA-FERRO DE DUP
POSIÇÃO COM 4 PROTETORES ANTIDERRAPANTES EMj
SILICONE; SISTEMA DE REGULAÇÃO PROGRESSIVA E :
ALTURA ATÉ 93 CM; COBERTURA DE ALGODÃO E
ACOLCHOADA COM ESPUMA. DIMENSÃO APROXIMADA D
PLATAFORMA: 130 X 48 CM; PESO APROXIMADO: 7,5

jO~~
_J

R$ 30'0,00
R$ 2.088,00

51 5,9,001 R$ ..I
! I

1 99, 001 R$ 495,001

I
I

I

tI

I~:-~31'~~~~~~~~~o:E~:~:~ICO."·-. 'COR BRAN.-CA, ··~:-v, ~ONDIAi4--=-
, COM UM COPO, COM NO MÍNIMO 1,5 L, COM NO MÍNIMOI
I 3 FUNÇÕES, COM ALÇA NO COPO. I_ __, ~___ _ . _'__ _ ._._ ___ l

t
' 46 ELOGIO DE PAREDE, NA COR BRANCA, MEDINDO 30 CM ITRON _._. -.~
~GABINETE DE COZINHA COM 2 PORTAS, MEDINDO (CM) :ITELAS'~~U~L--r-~~-r-----~~~~~~----~~~~~~

!LARGURA: 105, ALTURA: 45, PROFUNDIDADE: 93, NAI II

COR BRANCA, EM AÇO, GARANTIA DE 4 ANOS. PEsd

~~~:T~N~~l~p~: l~U~~~T~U::: ~Tp~ SE~G~LAMINA, RASFORMALI Und.
A COR AZUL, MEDINDO APROXIMADAMENTE

,O, J!5XO,2'liJX,G, 10.

It=,.,;;,;.GARNITIA l'1ÍI'HMADE 1 mro _j, L -'

7.409,00

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo perí.od.ode um ano, exceto para .oscas.osprevist.osno Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Oc.orrendoo desequilíbrio ec.onômic.o-financeir.odo c.ontrato,poderá ser restabelecida a relação
q-Ut il6 !ra~1Lê!l·pJ.lt;rU~f&'nt -rt1l"é'l'úlh~Çl1-t:~, iro!} té'Y~~h'{jEfd"6 }ffot. 65, I'~,iei'~o II, Allhê'u d, d'h L'cl
8.666/93, mediante c.ompr.ovaçãod.ocumentale requerimento expresso do Contratado.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrã.opor c.ontada seguinte dotaçã.o,constante do orçamento vigente:
Recurs.osFederais, Própri.ose Outros do Município de Itap.or.oroca:
02.000 Gabinete d.oPrefeito
0'3.0'0'0 sê'cre-tarla Mun1c~f..tal~'e ni1mírti'&"trâç~D
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação socdaI
08.000 Sec Munic Infra Est, Mei.oAmb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itaporor.oca
339'0,,,30: Mdt.zria:l de Consu..w.-o-
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagament.oserá efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para .ocorrern.opraz.ode até trinta dias, contados do peri.od.ode adimplemento.

ClÁrJ1\mA HT.DI.A - DQ8 ~:n.z.os;.
O prazo máximo para a execução d.oobjeto ora c.ontratado,conforme suas características, e que
admite prorrogação nos cas.os previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado. e será
considerad.oa parti.rda emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 10 (dez) dias
O praz.ode vigência d.opresente contrat.oserá determinado: 31/12/2020, c.onsideradoda data de
sua assinatura.

-_

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrat.o;
b - Proporcionar aO Contratad.ot.odosos meios necessários para o fiel f.orneciment.ocontratad.o;
c ~ Not i f icar o Contratado s.obre qualquer irregularidade enc.ontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercend.oa rnaisampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
r.,~pryn5&b'ilida.del!' r,::.ontra:.t1.J;ril!'e l.e.gai..s.
d - Designar representantes c.omatribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrat.o,nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua exeçução, respectivamente,
permitida a c.ontrataçãode terceiros para assistência e subsidio de inforrfiaçôespert í nent.esa
essas atribuiçôes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
õ\ ~X,?-(".lJt.f.\r ('i",-,ri6arrr""ntc..1?-.I) f0rnl?,.r.:imE'-nto çl"'.'i'<::ri t.1) n-R Çlál,1~1.l1"l çÇl.rr'i''i'pOnd'''Q1t,,? 0(> pr '7.5<?ntR,
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relaci.onadaao objeto contratual, com .observânciaaos.praz.osestipulados;
b - Resp.onsabilizar-sepor todos .osônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil,
tr.ibutáriae trabalhista, bem.como por t.o~asas despesas e.c.o.m.pr.omis...S'O~, ssumidos, qUalquer
tí·tulo,penarrt.eseus forneced.oresou t.erce í ros em razão da execuçã.odo b eto contr ta
c - Manter prep.ost.ocapacitado e .idôrieo, aceito pelo Contratante, ando da o do
cont<aCo, q~ o o.poe,eote integra""""t. _ todo. o•• ~.o" ~



d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os
106;
informes e

esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretarnente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o.acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e.a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser .aLt.erado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas cond'i.çõe s cont:ratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero.vírgula cinco por cento)
aplieada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçâ:o total ou parcial do contrato; d sill\ultaneamente,qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

cLÁusULA DÉCIMA SEGUNDA - 00·FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTE;MUNHAS PELO

Itapororoca Setembro de 2020.

Prefeita
007.409.70.4-02

PELO CONTRATADO


